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levar debate às bases-^-" 
l SÃO PAULO — A realização de uma 
^campanha nacional, patrocinada pela 
;CNBB, para debater e apresentar suges-
ítões relativas à nova Constituição e à As
sembléia Constituinte, envolvendo vários 
íniveis da estrutura eclesial — paróquias, 
-[dioceses, regiões —, deverá ser analisada 
(pelos bispos brasileiros durante a Assem
bléia Nacional da CNBB, que começa no 
(próximo dia 10, em Itaici. 

A idéia é organizar debates nas paro' 
jquias, para, de um lado, esclarecer a po
pulação sobre a importância da Constitui
ção e, de outro, recolher sugestões pára 
'apresentar à Nação o pensamento das 
pessoas que comparecessem, aos debates, 
•como forma de ampliar a participação do 
ipovo na elaboração da Carta Magna dó 
;País. , * 
/ O projeto a ser analisado em Itaici pro-
tPÕe a realização, em cada paróquia, de 
(assembléias, com intervalo de um mês 
-entre uma e outra, abordando sete temas 
básicos: 1 — Explicação inicial sobre 
-Constituição e Constituinte; 2 — Divisão 
d̂e Poderes (Execu

tivo, Legislativo e M M ^ M M ^ ^ 
Judiciário); 3 — Es-

fferas de Poder (U-
nião, Estado e Mu-

jnicípio); 4 —Ordem 
í econômica (relações 
fde produção, de tra-
< balho, organização 
I sindical, reforma 
j< agrária, meio am-
f biente.); 5 — Decla- wm^—mmmm—m 
] ração de direitos 
' (nacionalidade, di-
| reitos políticos, partidos, direitos e garan-
i tias individuais, segurança nacional); 6 

— Família, educação e cultura; 7 —Como 
\ elaborar a Constituição e escolha dos 
' constituintes. 
t 
; , Após cada assembléia, seria realizada 

uma votação em torno dos pontos princi
pais. A comissão da paróquia, eleita na 
primeira assembléia, redigiria então 
uma ata, enviada à comissão diocesana 
de coordenação. Esta comissão sintetiza
ria o material das paróquias em um rela
tório da diocese, a ser enviado à comissão 
regional da CNBB/Esta, por sua vez, con
densaria o material da diocese e o envia
ria à comissão nacional, que elaboraria o 
"relatório geral da consulta". 

O projeto de campanha sugere a elabo
ração de material didático sobre os vários 
temas, a promoção de cursos e palestras 
e a divulgação do resultado das assem
bléias. A comissão nacional, por, sua vez. 

contaria com um grupo de trabalho (for
mado por uma equipe de profissionais 
contratados pela CNBB) que reproduziria 
os textos básicos, questionários etc; orga
nizaria e acompanharia a-apuração dos 

'resultados das assembléias paroquiais e 
'os divulgaria. 

Os bispos analisarão, ainda, dois 
ahteprojetos-de-lei elaborados por juris-

• tas e apresentados à CNBB: um deles dis
põe sobre convocação de eleições para a 
composição da Constituinte e o outro pro-

tpõe a criação de comissões consultivas 
municipais,, encarregadas de formular 

.sugestões e elaboração da nova Constitui
r ã o . 
'* O primeiro anteprojeto defende a con-' 
vocação de eleições para a composição da 
"Assembléia Constituinte para 15 dé abril 
de 1986. Defende o voto de analfabetos e 
[candidaturas não necessariamente vincu
ladas a partidos políticos. A Constituinte 
: seria instalada a 15 de junho de 86 e con
cluiria os trabalhos em 15 de Dezembro 

Bispos querem que povo eleja 
também Comissões Municipais, 

que teriam 90 dias para apresentar 
sugestões para a Constituinte. 

,do mesmo ano. 
j As comissões consultivas municipais, 

.propostas no segundo anteprojeto, seriam 

.formadas por um número de membros 
equivalente ao dos componentes das Câ
maras Municipais e, nas Capitais, em nú
mero igual ao dobro das Câmaras de Ve
readores. O voto não seria obrigatório e 
os candidatos poderiam registrar-se, in
dependente de filiação partidária. 

. Tais comissões teriam a existência de 
90 dias, durante os quais dariam suges-
toes à elaboração da nova Constituição, a 
serem apresentadas ao Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte. 

'., A questão da Constituinte deverá ser 
analisada no item da pauta da assembléia 
ide Itaici dedicado à "comunicação sobre 
o momento nacional", mas não haverá, 
obrigatoriamente, um documento oficial 
,a respeito. 


